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DECRETO LEGISLATIVO Nº 037/23, de 12 de setembro de 2028.

(Projeto de autoria do Vereador Eduardo Dade Sallum)

Outorga o Iítulo de
“Cidadão Tatuiano” ao Sr.
Dr. Edimário Florêncio
dos Santos.

Eu, EDUARDO DADE SALLUM, Presidente da Câmara Municipal
de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Fica outorgado o título de “Cidadão Tatuiano” ao

Nustriíssimo Senhor Doutor Edimário Florêncio dos Santos, pelos relevantes
serviços prestados à comunidadetatuiense.

Art. 2º A entrega do título dar-se-á em Sessão Solene a ser
designada pela Presidência, de comum acordo com o homenageado.

Art. 3º As despesas decorrentes para a aplicação deste Decreto
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadasse
necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Tatuí, 12 de setembro de 2023.

EDUA E SALLUM
Presidente da Câmara

Publicadona Divisão de Expediente da Câmara Municipal, na data supra.

    
É A -

Á mr Adilson Fer dos Santos
ÀAa EF Diretor Geral inistrativo

A
mena? “Tatuí Cidade Ternura — Capitalda Música — Terra dos Doces Caseiros”


